
  

   Câmara Municipal de Ibipitanga
PODER LEGISLATIVO

Gabinete da Presidência
Pça. Santa Luzia, S/N

 

De: LIOBINIO COIMBRA DE OLIVEIRA NETO

       Vereador 

  

Para: HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

          Prefeito de Ibipitanga - Bahia 

Indicação nº 001/2024, de autoria do vereador Liobinio Coimbra de Oliveira Neto que 
Indica ao Poder Executivo Municipal
das Graças de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão, na Rua F, travessa da Av. 
Clériston Andrade, Rua próxima a sua casa onde residiu
 
            O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe 

confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, 

indica ao chefe do Poder Executivo que seja 

de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão, na Rua F, travessa da Av. Clériston 

Andrade, Rua próxima a sua casa onde residiu

 

 
  

JUSTIFICATIVA: 

                     Senhor Prefeito, a presente indicação é de suma impor

merecida, Maria das Graças de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão

uma linda familia, e essa está na região onde ela morou com 46 anos e os filhos reside 

até hoje. 

                    Maria das Graças de Jesus foi uma con

mulher honesta, trabalhadora e merece ser homenageado.

exemplo de homestidade, simplicidade, integridade e dedicação, deixando seus exemplos 

de vida marcados na história de Ibipitanga.

                    Certo de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente Indicação, e 

do bom senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço

 

Liobinio Coimbra de Oliveira Neto

Câmara Municipal de Ibipitanga
PODER LEGISLATIVO 

Gabinete da Presidência 
anta Luzia, S/N-Cep-46.540-000 - Ibipitanga-Bahia 

CNPJ-13.225.040/0001-83 

INDICAÇÃO Nº 001/2024

LIOBINIO COIMBRA DE OLIVEIRA NETO 

HUMBERTO RAIMUNDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

nº 001/2024, de autoria do vereador Liobinio Coimbra de Oliveira Neto que 
Poder Executivo Municipal a possibilidade da colocação do nome de Maria 

das Graças de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão, na Rua F, travessa da Av. 
Rua próxima a sua casa onde residiu 

O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe 

confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, 

indica ao chefe do Poder Executivo que seja colocação do nome de Maria das Graças 

de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão, na Rua F, travessa da Av. Clériston 

Andrade, Rua próxima a sua casa onde residiu 

Senhor Prefeito, a presente indicação é de suma importância. É mais do que 

Maria das Graças de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão

uma linda familia, e essa está na região onde ela morou com 46 anos e os filhos reside 

Maria das Graças de Jesus foi uma contribuinte, uma cidadão exemplar, 

e merece ser homenageado. A homenageada sempre foi  

exemplo de homestidade, simplicidade, integridade e dedicação, deixando seus exemplos 

de vida marcados na história de Ibipitanga. 

de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente Indicação, e 

do bom senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço

Sala de Sessões, 09 de abril de 2024

Liobinio Coimbra de Oliveira Neto 

Vereador 

Câmara Municipal de Ibipitanga 

                                                                              

 

INDICAÇÃO Nº 001/2024 

nº 001/2024, de autoria do vereador Liobinio Coimbra de Oliveira Neto que 
da colocação do nome de Maria 

das Graças de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão, na Rua F, travessa da Av. 

O vereador que esta subscreve, usando de suas atribuições que a Lei lhe 

confere, nos termos do Art. 87º do Regimento Interno e Art. 14 da Lei Orgânica Municipal, 

colocação do nome de Maria das Graças 

de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão, na Rua F, travessa da Av. Clériston 

tância. É mais do que 

Maria das Graças de Jesus, conhecida como Gracinha de Negão construiu 

uma linda familia, e essa está na região onde ela morou com 46 anos e os filhos reside 

, uma cidadão exemplar, 

A homenageada sempre foi  

exemplo de homestidade, simplicidade, integridade e dedicação, deixando seus exemplos 

de contar com aprovação pelos nobres Edis da presente Indicação, e 

do bom senso do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, reitero os meus votos de estima e apreço. 

09 de abril de 2024. 
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